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O uso racional do papel vem se tornando uma ação prioritária no Instituto Federal de Educação do Amapá no que
se refere à gestão ambiental. Portanto, com a preocupação em utilizar o papel de modo mais sustentável, este
Edital foi preparado para impressão frente e verso.



MINUTA DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2018-IFAP
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Nº 23228.000788/2018-22

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ –  IFAP, por intermédio
deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº 09/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará realizar licitação  para  REGISTRO  DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, em sessão pública
virtual, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em
todas as suas fases, que será regida nos termos da Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, do Decreto nº 5.450
de 31.05.2005, do Decreto nº 7.892 de 23.01.2013, do Decreto nº 3.555 de 09.08.2000, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.2010, da  Lei Complementar 123 de 16.12.2006, do Decreto
8.538  de 06.10.2015 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21.06.1993, para  aquisição de
material de consumo, conforme exposto no Termo de Referência – Anexo I do presente edital.

ABERTURA DA SESSÃO: 17/10/2018
HORÁRIO: 09:00  (horário de Brasília)
CÓDIGO UASG: 155941
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição
futura e eventual de Materiais de Consumo Veterinário para Fazenda Experimental, para atender a
demandas de atividades desenvolvidas no Campus Porto Grande, de acordo com as especificações e
quantidades apresentadas no Anexo I – Termo de Referência.
2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos sobre a presente licitação, no prazo de
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
2.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o respectivo ato convocatório, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo setor
responsável pela elaboração do edital, decidir a respeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
2.3. Tanto o pedido de esclarecimentos quanto à impugnação do presente ato
convocatório, referidos nos retromencionados  subitens 2.1 e  2.2, deverão ser enviados
EXCLUSIVAMENTE, através do endereço eletrônico: selic.porto  @ifap.edu.br  .
2.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização da presente licitação.
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, através de seu
Campus Porto Grande, será o órgão gerenciador da ata de registro de preços resultante deste pregão.
4. DO PREÇO MÁXIMO
4.1. O preço máximo por item  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amapá, para efeito de classificação da proposta, obedecerá aos critérios e valores  apresentados no
Termo de Referência.
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123/06, a participação neste Pregão é
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas,
cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com
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Credenciamento  regular  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  –  SICAF  e  no
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br,
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização;
5.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao IFAP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
5.4. Não  poderão  participar  da  presente  licitação  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no §4º do art.3º da Lei
Complementar nº 123/2006, abaixo transcrito:

“§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art.
12  desta  Lei  Complementar,  para  nenhum  efeito  legal,  a  pessoa
jurídica:
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II  – que seja filial,  sucursal,  agência ou representação,  no País,  de
pessoa jurídica com sede no exterior;
III  –  de  cujo  capital  participe  pessoa  física  que seja  inscrita  como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a
receita bruta  global  ultrapasse o limite de que trata  o inciso II  do
caput deste artigo;
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do caput deste artigo;
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de  sociedade  de  crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou  de  distribuidora  de  títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de
empresa  de  arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de
capitalização ou de previdência complementar;
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5
(cinco) anos-calendário anteriores;
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.”

5.5. Não poderão participar deste Pregão:
5.5.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
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5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;
5.5.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
5.5.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
5.5.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, recuperação
judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, e que estejam
sob falência;
5.5.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
não agem representando interesse econômico em comum;
5.5.7. Consórcio de empresa, qualquer de seja sua forma de constituição;
5.5.8. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si;
5.5.9. Servidores deste Instituto, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; e
5.5.10. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666/93.

5.6. Entende-se  por  “participação  indireta”  a  que  alude  o  art.  9º  da  Lei  nº  8.666/93  a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação
ou mesmo a atuação no processo licitatório.
6. DA PROPOSTA
6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas.
6.2. A  licitante deverá declarar “sim” ou “não”  em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

6.2.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do edital e seus anexos;
6.2.2. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
6.2.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição;
6.2.4. Que  está  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  e
atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei;
6.2.5. Que  cumpre  o disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009, quanto  à
Elaboração Independente de Proposta.

6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.
6.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
6.5. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado
para o item, mediante preço unitário e preço total, já considerados todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tais como fretes e tarifas, e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens para a completa execução do
objeto desta licitação.
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6.6. As empresas licitantes deverão mencionar em suas propostas,  marca e modelo dos
materiais ofertados, bem como todas as suas  especificações técnicas, por item, não sendo aceito
nas especificações complementares constante em campo próprio do Comprasnet a expressão
“  conforme     edital     ou     de     acordo     com     o     edital  ” ou qualquer outra de igual teor.
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.8. O PREÇO OFERTADO será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
6.10. Até a abertura da sessão, a  licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada.
6.11. Qualquer elemento que possa identificar a  licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
6.12. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM E/OU MENOR PREÇO POR GRUPO.
6.13. Para  aplicação  do  critério  de  MENOR  PREÇO POR GRUPO,  será  considerado o  valor
unitário estabelecido para cada item do grupo, conforme o Termo de Referência.

6.13.1. Quando utilizada a adjudicação por grupo, desde que devidamente justificada e
comprovada a sua economicidade, o Instituto poderá adquirir individualmente itens que
estejam na composição de um grupo.

6.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.3. Cabe à  licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

8.2.1. Não contiverem todos os dados e elementos exigidos, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
8.2.2. Ofertarem preço super  faturado, irrisório, manifestamente inexequível, ou
incompatível com os valores de mercado,  inclusive pela omissão de custos tributários
incidentes sobre a contratação;
8.2.3. Não atenderem as condições exigidas neste edital.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitações previstas no edital.
9.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
horário e valor consignados no registro de cada lance.
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9.4. A  licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado no sistema.
9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
9.6. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
9.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.
9.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às  licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
9.10. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br  .
9.11. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.
9.12. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
fase de lances.
9.13. Atendidos todos os requisitos, será classificada em primeiro lugar a licitante que oferecer
o MENOR PREÇO, desde que atenda as exigências e critérios estabelecidos no presente edital.
10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à  licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
11.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
PREÇO OFERTADO com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações
técnicas do objeto.
11.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
IFAP ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
11.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
11.4. Não serão aceitas propostas com valores unitários e/ou global superior ao estimado no
Termo de Referência, ou que apresentem valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou com preços
inexequíveis e incompatíveis com preços de mercado.
11.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.6. Caso a proposta não seja aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e,
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este
Edital.
11.7. Quando solicitado pelo pregoeiro, a LICITANTE deverá encaminhar no prazo máximo de
02  (duas) horas,  a contar da referida  convocação, por meio da opção “Enviar Anexo”  no sistema
Comprasgovernamentais (comprasnet), em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último
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lance, devidamente assinada, em todas as suas folhas, pelo responsável legal da empresa, a qual
deverá conter, sob pena de não-aceitação da proposta, as seguintes informações: 

11.7.1. Razão social completa da licitante e número do CNPJ, que deverão  ser
obrigatoriamente os mesmos constantes da documentação do SICAF;
11.7.2. Proposta definitiva de preço unitário e total de cada item, adequados ao último
lance, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo
este último no caso divergência, admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula;
11.7.3. As características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
11.7.4. A validade da proposta, a qual não será inferior a 60 (sessenta) dias;
11.7.5. As informações bancárias da CONTRATADA.
11.7.6. Declaração de compromisso e responsabilidade ambiental, social e econômica,
devidamente assinada pelo responsável legal, conforme ANEXO IV deste Edital;

11.8. Quando, por motivo justificado pela licitante e aceito pelo pregoeiro, os documentos e
anexos exigidos poderão ser enviados através do e-mail,  selic.porto  @ifap.edu.br,  no entanto os
mesmos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada no endereço e prazo a
serem indicados no ato de aceite, sob pena de desclassificação.

11.9. A  licitante que abandonar o certame, deixando de enviar proposta ou documentação
exigida  no  prazo  estipulado  no  subitem  anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções
previstas neste edital.

12. DA AMOSTRA E DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS
12.1. À(s)  licitante(s) detentora(s)  da  proposta  sob  análise  de  aceitabilidade,  poderá  ser
solicitada  amostra  do  material em  questão  para  avaliação  técnica  de  compatibilidade  e/ou
equivalência com as especificações solicitadas, conforme estabelecido no Termo de Referência.

12.2. Não  será  aceita  a  proposta  da  licitante que  tiver  amostra  rejeitada,  ou  que  não
apresentar amostra no prazo estabelecido, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

13. DA HABILITAÇÃO
13.1. A  habilitação  das  licitantes será  verificada no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF,  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  e  à
qualificação econômico-financeira segundo o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010, bem como através da documentação complementar solicitada neste edital.
13.2. Além do SICAF, serão consultados os seguintes cadastros:

13.2.1. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
13.2.2. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php);
13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
13.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta
de condição de participação.
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13.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
a(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
13.5. As licitantes deverão apresentar sua  qualificação  técnica  por  meio  da seguinte
documentação complementar:

13.5.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido
por pessoa jurídica pública ou privada,  em nome da licitante com a identificação do
signatário,  nome  e  cargo,  que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste Pregão;

13.6. Sob pena de inabilitação, todos  os documentos de habilitação encaminhados deverão
estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.
13.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em
nome da matriz.
13.8. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos por
meio da opção “Enviar Anexo”  do sistema Comprasnet, no prazo de 02  (duas) horas, contado da
solicitação do Pregoeiro.

13.9. Quando, por motivo justificado pela licitante e aceito pelo pregoeiro, os documentos e
anexos exigidos poderão ser enviados através do e-mail,  selic.porto  @ifap.edu.br, no entanto os
mesmos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada no endereço e prazo a
serem indicados no ato de aceite, sob pena de inabilitação.

13.10. A licitante que deixar de enviar qualquer dos documentos exigidos, ou apresentá-lo em
desacordo com estabelecido neste  Edital,  será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas
neste Edital.
13.11. Na  ocorrência  de  desclassificação  da licitante, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que
melhor atenda a este edital.
13.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a  licitante será declarada
vencedora.
13.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo     de     5     (cinco)     dias     úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
13.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
14. DO RECURSO
14.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30  (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso.
14.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à
licitante vencedora.
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo     de     3     (três)     dias     úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a
correr do término do prazo da recorrente.
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14.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de
recurso, a licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de
lances.
14.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
15.2. A homologação deste Pregão compete ao Magnífico Reitor, ou a quem for delegado tal
competência.
16. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
16.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP – Campus Porto
Grande, através de seu Diretor Geral, localizado na BR 210, Km 103, s/n, Zona Rural, CEP 68.997-000,
Porto Grande-AP, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.2. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão não será superior a
12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, contados da data da sua assinatura, com eficácia
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
16.3. Após  a  homologação,  serão  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  os  preços  e
quantitativos da licitante mais bem classificada durante a fase competitiva.
16.4. Para fins de formação do cadastro de reserva, será incluído na respectiva ata, na forma
de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da
licitante vencedora  na  sequência  da  classificação  do  certame,  excluído  o  percentual  referente  à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos  requisitos previstos no art.3º da Lei nº
8.666 de 1993.
16.5. Somente após o encerramento da etapa competitiva as licitantes poderão reduzir seus
preços  ao  valor  da  proposta  da  licitante mais  bem  classificada,  a  fim  de  formar  o  cadastro
supramencionado.
16.6. A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado
do certame em relação à licitante melhor classificada.
16.7. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da
licitante vencedora,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.
16.8. Esta  ordem  de  classificação  das  licitantes registradas  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso a melhor colocada no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos art. 20 e 21 do decreto nº 7.892/2013.
17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se  nela  fixado,  sob pena de  decair  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
17.2. O IFAP realizará convocação formal, na qual será informado o local, a data, e a hora para
assinatura da Ata de Registro de Preços.
17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pela(s)  licitante(s)
vencedora(s), desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo IFAP.
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17.4. No caso de o adjudicatário, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  das  punições  previstas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  o
Pregoeiro,  poderá,  mantida  a  ordem de classificação,  negociar  com a  licitante seguinte  antes  de
efetuar seu registro.
17.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com a  indicação  da  licitante vencedor,  a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
17.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, sendo assegurado ao Fornecedor Beneficiário do registro preferência de fornecimento
em igualdade de condições.
18. DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
18.1. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao IFAP –
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.
18.2. Caberá  ao  Fornecedor  Beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
18.3. Nos termos do § 3º, do art.22, do Decreto nº 7892/2013, as aquisições ou contratações
adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
18.4. Com fulcro no §4º, do art. 22, do Decreto nº 7892/2013, o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
19. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A Seção de Licitações e Contratos,  do  Campus Porto Grande do IFAP, será a unidade
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro,
o fornecedor para o qual será emitido o pedido e os quantitativos a serem adquiridos.
19.2. A  convocação  do  Fornecedor  Beneficiário  pelo  IFAP  será  formalizada  e  conterá  o
endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido.
19.3. O  Fornecedor  Beneficiário  convocado  na  forma  da  condição  anterior  que  não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na
Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste edital e seus anexos.
19.4. Quando comprovada a hipótese acima, a CACC poderá indicar o próximo fornecedor ao
qual será destinado o pedido, se for o caso, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.
19.5. O  Fornecedor  Beneficiário  terá  seu  registro  de  preços  cancelado,  por  intermédio  de
processo administrativo específico onde lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
quando:

19.5.1. A pedido:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior.
19.5.2. Por iniciativa do IFAP:
a) O fornecedor não aceitar aumentar o desconto registrado, na hipótese deste se tornar
inferior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;
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c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
f) Caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

19.6. A  Ata  de  Registro  de  Preços,  decorrente  desta  licitação,  será  cancelada
automaticamente:

19.6.1. Por decurso do prazo de vigência;
19.6.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

20. DOS CRITÉRIOS DE AJUSTES DE PREÇOS
20.1. A Ata de registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no  artigo  65  da  Lei  nº  8.666/93,  Lei  10.192/2001,  e  art.  17  do  Decreto  n°7.892/2013,  e  suas
alterações.
20.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

20.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
20.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

20.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

20.3.1. Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
20.3.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

20.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata  de registro  de preços,  adotando as  medidas  cabíveis  para  obtenção da contratação mais
vantajosa.
21. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO
21.1. Depois de assinada a Ata  de Registro de Preços,  o  fornecedor registrado poderá ser
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato e/ou retirada da
nota  de empenho,  dentro do prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  contado da data  do recebimento do
documento  oficial  de  convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
21.2. O  prazo  para  assinatura  do  contrato,  e  consequente  retirada  da  nota  de  empenho,
poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor
beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo IFAP.
21.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de
outros meios se a licitante/fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.
21.4. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o contrato e/ou  retirar a
nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
22. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
22.1. Os materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir a completa
segurança durante o transporte, observando os critérios de sustentabilidade dispostos neste edital e
no termo de referência.
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22.2. Os prazos, o local de entrega, os critérios de aceitação e as condições de garantia técnica
do objeto estão previstos no Termo de Referência.
22.3. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e/ou da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido no(s)
item 7.2. do Termo de Referência, nas quantidades solicitadas, nos locais e horários especificados,
dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente.
22.4. O IFAP se reserva ao direito de recusar o recebimento dos materiais que não estiverem
em conformidade com o Termo de Referência e especificações constantes na proposta apresentada.
22.5. Os itens do presente objeto deverão ser novos, de primeiro uso e acondicionados
adequadamente em caixas lacradas de fábrica, de forma a propiciar completa segurança durante o
transporte e dos requisitos legais e contratuais referentes aos termos da garantia do objeto.
23. DO PAGAMENTO
23.1. O fornecedor beneficiário deverá apresentar nota fiscal/fatura,  em 2 (duas) vias, para
liquidação da despesa pelo IFAP.
23.2. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente ao forneci-
mento do bem, caso solicitado, será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
do atesto das faturas pelo fiscal do contrato, o qual terá até 05 (cinco) dias para ateste, contados do
recebimento da Nota Fiscal;
23.3. O IFAP poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo fornecedor beneficiário, nos termos deste Edital.
23.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor beneficiário na pendência de qualquer
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira:

23.4.1. Atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s);
23.4.2. Cumprimento das obrigações contratuais assumidas;
23.4.3. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.

23.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo IFAP, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da prestação a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i/365
I = (6/100)/365 I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
24.1. As obrigações da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como:

24.1.1. Arcar  com as despesas diretas e indiretas com as providências necessárias à
assistência técnica do objeto no período de garantia.

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
25.1. As obrigações da contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.
26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
26.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  a  serem  aplicados  neste  procedimento
licitatório estão estipulados no Termo de Referência.

                                                                                                                                                                     12



27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da licitação serão aplicadas
conforme descrito no art. 40 da Instrução Normativa nº 02/2010 – SLTI, sem prejuízo das demais
cominações legais e editalícias.
27.2. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, e consequente
descredenciamento  do  SICAF,  pelo  prazo  de  cinco  (5)  anos,  com  fulcro  no  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/2002, para a licitante que:

27.2.1. Cometer fraude fiscal;
27.2.2. Apresentar documentação falsa;
27.2.3. Comportar-se de modo inidôneo.

27.3. Será aplicada a sanção de suspensão temporária, pelo prazo de dois (2) anos, com fulcro
no inciso III do art.87 da Lei nº 8.666/1993, para a licitante que:

27.3.1. Não assinar o contrato, ou a ata de registro de preços, no prazo estabelecido;
27.3.2. Não retirar nota de empenho.

27.4. Será aplicada a sanção de suspensão temporária, pelo prazo de um (1) ano, com fulcro
no inciso III do art.87 da Lei nº 8.666/1993, para a licitante que:

27.4.1. Deixar de entregar a proposta e/ou a documentação exigida durante o certame;
27.4.2. Não mantiver a proposta;
27.4.3. Não entregar amostra, quando solicitado.

27.5. Considera-se comportamento inidôneo, para fins do disposto no subitem 27.2.3:
27.5.1. Frustrar  ou fraudar,  mediante  ajuste,  combinação,  conluio  ou  qualquer  outro
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;
27.5.2. Impedir,  perturbar  ou fraudar  a  realização  de qualquer  ato de  procedimento
licitatório;
27.5.3. Fazer ou apresentar declaração falsa quanto às condições de participação;
27.5.4. Fazer ou apresentar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.

27.6. A  penalidade  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  a  sanção  de
impedimento,  no limite de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e das
demais cominações legais, garantido o direito prévio da ampla defesa.
27.7. A autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena e o dano causado à Administração para a aplicação e valoração das multas,
observado o princípio da proporcionalidade.
27.8. A Administração comunicará à  licitante ou fornecedor beneficiário  sua intenção de lhe
aplicar penalidades previstas no Edital, quando entender configurada a hipótese de aplicação da
sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da comunicação.
27.9. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro
expediente administrativo), a qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal com Aviso de
Recebimento, no endereço cadastrado no SICAF, da licitante ou do fornecedor beneficiário que ficará
sujeito à penalidade a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de defesa;
27.10. Em caso de não conseguir localizar a  licitante ou fornecedor  beneficiário, o mesmo
deverá ser notificado por edital, publicado em jornal de circulação local, por um período de 3 (três)
dias.
27.11.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1. Os  atos  praticados  e  documentos  enviados  por  meio  do  sistema  eletrônico
“comprasnet”,  constantes  dos  arquivos  e  registros  digitais,  serão  válidos  para  todos  os  efeitos
legais,  inclusive para comprovação e prestação de contas, e ficarão disponíveis para acesso das
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demais  licitantes  para  que,  desejando  analisá-los,  possam  acessar  diretamente  pelo  referido
sistema.
28.2. É vedado que familiar de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança, nos termos Decreto nº 7.203/2010.
28.3. O  fornecedor  beneficiário  prestará  as  informações,  bem  como  adotará  medidas
preventivas e corretivas, necessárias ao fiel  cumprimento das vedações impostas pelo Decreto nº
7.203/2010.
28.4. Não havendo expediente, ou, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário do Pregoeiro.
28.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, conforme o indicado
no subitem 2.3 deste Instrumento.
28.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados.
28.7. O desatendimento às exigências formais e não essenciais não importará no afastamento
da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
28.8. É facultada ao Pregoeiro ou, à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da
sessão pública.
28.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
28.10. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
de preços.
28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
IFAP.
28.12. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado.
28.13. Para fins de aplicação da sanção administrativa o lance é considerado proposta.
28.14. É  de  total  responsabilidade  da  licitante  acompanhar as operações no Sistema
eletrônico durante a sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
Sistema ou de sua desconexão.
28.15. É  de  total  responsabilidade  da  licitante responder às  mensagens  do  Pregoeiro no
Sistema eletrônico (chat) em todas as fases da licitação, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos
contados do horário da respectiva mensagem, sob pena de desclassificação.
28.16. Havendo divergência entre as especificações constantes do Anexo I e a divulgada pelo
site: www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerá a descrição do Anexo I, para efetivação das
aquisições.
28.17. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

28.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02;
Decreto nº 3.555/00; Decreto nº 5.450/05; Decreto nº 7.892;  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2/10; Lei Complementar nº 123/06; Decreto nº 8.538/15; e da Lei nº 8.666/93, com suas alterações.
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28.19. As questões decorrentes da execução deste Edital e seus Anexos, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária de Macapá – AP, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
29. DOS ANEXOS
29.1. É parte integrante deste Edital;
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO III – MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO;
ANEXO  IV  –  DECLARAÇÃO  DE  COMPROMISSO  E  RESPONSABILIDADE  AMBIENTAL,  SOCIAL  E
ECONÔMICA.

Porto Grande-AP, 03 de  outubro de 2018.

_________________________________________
Lutemberg Francisco de Andrade Santana

Diretor Geral-1910/2017/IFAP 
Ordenador de Despesa - Portaria 2.040/2017/IFAP

Campus Porto Grande
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ANEXO II

MINUTA DE ATA

INSTITUTO FEDERAL DO AMAPÁ - IFAP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ –  IFAP, através de seu
Diretor Geral, com sede na Rodovia BR 210, KM 103 s/n, Bairro: Zona Rural, Porto Grande/AP, CEP:
68.997-000,  inscrito  no CNPJ sob o nº 010.820.882/0006-08,  neste  ato representado pelo Diretor
Geral, nomeado pela Portaria nº  1.910/2017/IFAP/GR, inscrita no CPF nº 073.941.204-30, portador da
Carteira de Identidade nº 7075196/SDS/PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma  eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS, EDITAL Nº ......./200...,  publicada no ......
de ...../...../200....., processo administrativo n.º 23228.000.440/2018-35, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

30. DO OBJETO

30.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de  Pregão
nº  ........../20...,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

31. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

31.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca 

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade Valor Un

Prazo garantia ou
validade

32. VALIDADE DA ATA

32.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  a  partir
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.

33. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO

33.1. O fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência
desta Ata,  para assinatura do contrato e/ou retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, seus anexos e nesta ATA.
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33.2. O  prazo  para  assinatura  do  contrato,  e  consequente  retirada  da  nota  de  empenho,
poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor
beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo IFAP.

33.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de
outros meios se a licitante/fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.

33.4. Na ocorrência de recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o contrato
e/ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, serão aplicadas
as mesmas sanções previstas para os casos de inexecução total do contrato.

34. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

34.1. As quantidades aqui registradas são para atender a demanda de um período menor ou
igual a 12 (doze) meses, conforme necessidade do Órgão.
34.2. A solicitação de entrega do material poderá ser em parcelas,  e deverá ser conforme
prazos, quantidades, locais e horários especificados no presente Termo de Referência, Edital e anexos.
34.3. A entrega deverá ser efetuada no prazo de no máximo 20 (vinte) dias, contados da data
de recebimento da Nota de Empenho e/ou da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido no
Termo de Referência ANEXO ao Edital, nas quantidades solicitadas, nos locais e horários especificados,
dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente.
34.4. O prazo para entrega, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pelo IFAP.

35. DOS LOCAIS DE ENTREGA

35.1. Considerando  a(s)  Unidade(s)  Demandante(s),  os  materiais  e  suas  respectivas
quantidades deverão ser entregues nos endereços abaixo conforme estabelecido:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
DEMANDANTE

ENDEREÇO DE ENTREGA

CAMPUS PORTO GRANDE Rodovia  BR 210,  KM  103  s/n,  Bairro:  Centro,  Porto  Grande/AP,
CEP: 68.997-000

35.2. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11 h e das 14 h às 17 h, de segunda a sexta-feira;
35.3. Os  materiais  deverão  ser  entregues  acondicionados  adequadamente,  de  forma  a
permitir  completa  segurança  durante  o  transporte,  observando  o  critério  de  sustentabilidade
conforme disposto no Termo de Referência.

36. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
36.1. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº
8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado
o  direito  à  ampla  defesa  e  contraditório,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  porventura
causados à administração e das cabíveis cominações legais.

36.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de
quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, a administração poderá
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aplicar as seguintes penalidades, sendo que as previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II:

36.2.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a contratante;

36.2.2. Multa:

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento),
calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 20
(vinte)  dias  úteis  de  atraso  na  entrega  dos  bens  ou  dos  serviços  caracterizando
inexecução parcial;

b) Multa  no  valor  de  15%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  contratado,  no  caso  de
inexecução total do contrato.

36.2.3. Suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e/ou  contratação  promovida
pela contratante por prazo não superior a dois anos;

36.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
pública, enquanto perdurarem;

36.2.5. Os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante vencedora ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

36.3. Conforme  o  disposto  na  Lei  10.520,  de  17/07/2002  e  no  decreto  nº  5.450,  de
31/05/2005,  aquele  que  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar
documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  falhar  ou  fraudar  no
fornecimento do material, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar  e  de  contratar,  e  será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e das demais cominações legais.

36.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente a Lei 9.784/99.

36.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

37. REVISÃO E CANCELAMENTO

37.1. Os preços registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

37.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
37.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

37.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

37.3.2. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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37.3.3. Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

37.3.4. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

37.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

37.5. O registro do fornecedor será cancelado quando:

37.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

37.5.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

37.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

37.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

37.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

37.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

37.7.1. Por razão de interesse público; ou

37.7.2. A pedido do fornecedor.

38. CONDIÇÕES GERAIS

38.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

38.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

38.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminha para publicação.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador
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Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III
ORDEM DE FORNECIMENTO N° 00/0000

ARP nº: 00/0000
NOTA DE EMPENHO N.°: 0000NE000000

O (autoridade competente) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, no uso
de suas atribuições legais, resolve:
Determinar  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ:  00.000.000/0000-00,  situada  na  Rua/Av.
Xxxxxxxxxx, nº ,  bairro, cidade-UF, na pessoa de seu Representante Legal, a fornecer os seguintes
produtos, conforme nota de empenho anexa:

Item da ARP Especificação Quantidade Valor unitário Total

R$ 00.000,00 R$ 00.000,00

Valor Global R$ 00.000,00

A presente ordem de fornecimento será regida pelas cláusulas necessárias, conforme estabelece o
art. 55 da lei 8.666/1993:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente ordem de fornecimento tem como objeto a aquisição de xxxxxxxxxx para
atendimento da demanda da xxxxxxxxx, conforme especificações e quantidades descritas no Edital do
Pregão n° 00/0000 e seu respectivo termo de referência, proposta vencedora e Ata de Registro de
Preços nº 00/0000, que é parte integrante e complementar deste termo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
2.1. Vinculam-se a este instrumento a proposta da contratada, o Edital do Pregão nº 00/0000
e seu respectivo termo de referência e a Ata de Registro de Preços nº 00/0000, constantes nos autos
do Processo 23228.000000/0000-00, independentemente de transcrição.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
3.1. As sanções administrativas estão previstas no Edital  do Pregão n°  00/0000, Termo de
Referência e ARP nº 00/0000.
4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação
que não possa ser imputada à Administração;
4.2. Entregar  os  materiais  no  prazo  estabelecido  e  de  acordo  com  as  especificações
constantes no Termo de Referência e Edital, dentro dos prazos e locais especificados, com os veículos
e materiais apropriados;
4.3. A Contratada fará constar na nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais
em  conformidade  com  o  constante  da  correspondente  nota  de  empenho,  atentando-se  para  as
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.
4.4. Comunicar  ao  IFAP,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecederem ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que
impossibilitam o cumprimento da obrigação;
4.5. Remover, às expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas,  e/ou  aquele  em  que  for  constatado  dano  em  decorrência  de  transporte  ou
acondicionamento;
4.6. Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  comerciais,  taxas,  tributos  e
contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do contrato;
4.7. Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos no Termo de Referência e
demais exigências relevantes à contratação dispostas no Edital e seus anexos;
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  da  união,  para  o  exercício  de  2017,  de  acordo  com  a  nota  de
emprenho nº 0000NE000000
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA
6.1. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:

6.1.1. De no máximo 20 (vinte) dias,  contados da data de recebimento da Nota de
Empenho e/ou ordem de fornecimento, para a entrega dos materiais cotados de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta comercial vencedora e no Edital; sendo
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente;
6.1.2. Considerando os  critérios  de  aceitação  do  objeto  deste  Termo,  o  fornecedor
deverá efetuar a substituição dos bens que não forem aceitos, realizando a remoção, às
expensas, de todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou  aquele  em  que  for  constatado  dano  em  decorrência  de  transporte  ou
acondicionamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente, cabendo essa obrigação desde o fornecimento do produto até o
período de sua garantia/validade, sem quaisquer ônus ao IFAP.

6.2. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS LOCAIS DE ENTREGA DO MATERIAL
7.1. Considerando  a(s)  Unidade(s)  Demandante(s),  os  materiais  e  suas  respectivas
quantidades deverão ser entregues nos endereços abaixo conforme estabelecido:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
DEMANDANTE ENDEREÇO DE ENTREGA

CAMPUS PORTO GRANDE 8. Rodovia BR 210, KM 103 s/n, Bairro: Centro, Porto Grande/AP, CEP: 68.997-000

8.1. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira;
8.2. Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir
completa  segurança durante  o  transporte,  observando o critério  de  sustentabilidade disposto na
seção 5 deste Termo.
9. CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
9.1. Os critérios de aceitação estão previstas no Edital do pregão n° 00/0000 e seu respectivo
termo de referência.

cidade-UF, dia de mês de ano.

NOME
cargo/função

Ato de nomeação/designação
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA
(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL)

EDITAL Nº: ______/20__ - IFAP/____________ PROCESSO Nº ______.____._____/____-____

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o

n°________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)

____________________________________________________________, portador(a) da Carteira de

Identidade  n°  ____________________________________  e  do  CPF  n°

________________________________,  DECLARA  se  comprometer  com  a  responsabilidade  e

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem a ser

estabelecidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  critérios  estabelecidos  pela  Instrução

Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Em, _______ de _____________________ de 201____.

______________________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)
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